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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO NO ~~/2,Oo1.
Z.cÂM.ARA

SESSÃO DE 20 /11 I 2000
PROCESSO DE RECURSOS NO: 000907/97 Al-l/9704177

RECORRENTE: Célula de lulgamento de la Inst8llcia

RECORRIDO: Confecções Lum's.
RELATOR Francisco das Chagas Albuquerque

EMENTA

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS. AÇÃO FISCAL NULA.

Autoridade fiscal impedida, vez que não foi justificado pelo autuante a

razão do não arbitramento, desobedecendo assim, aos ditames do Art.

32 do Decreto 22.322/92. Decisão. Decisão por UNANIMIDADE de

votos. Refonnada decisão de la Instancia

RELATÓRIO
O relato do A.I em tela se prende ao fato de que a finna acima

mencionada, extraviou 1.332 notas fiscais.

-Defesa Tempestiva

-Julgamento em la Instancia pela IMPROCEDENCIA

-Recurso oficial
Parecer da Assessoria Tributária, ratificado pela Douta Procuradoria

do Estado, manifestando-se pela NULIDADE.

É O RELATÓRIO
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lOTO DO RELATOR

o fato não requer polemica quanto ao seu en-

tendimento, pois conforme ficou demonstrado, a inexistencia do arbi-

tramento prevista para estes casos, deixou de ser efetuado, NÃO

TENDO AINDA, O AGEN1E f1SCAL AUTUANTE NÃO JUSTIF1-

CADO A SUA NÃO FETIURA, contrariando assim o disposto no

art. 32 do decreto 22322/92, ficando, portanto, impedido para lavra-

tura do auto de Infração, ora em apreciação. ( Art. 32 da Lei

12731/97

Sendo assim, somos pela REFORMA da sen-

tença absolutória de 1a Instancia, votando pela NULIDADE do feito

fiscal, acordando ainda, com a Douta Procuradoria do Estado.

É O VOTO.
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D E C I SÃ O:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Cé-
lula de Julgamento de la Instancia.

e recorrido Confecçõs Lum's

RESOLVEM os membros da ..2a.......•.••... Câmara do Conselho de Recursos
Tributários) pôr UNANIMIDADE de votos) conhecer do recW"sooficial ne-
gar-lhe provimento) para reformar a sentença de improcedencia exarada em
1a Instancia e de acordo com o parecer da Douta Procw-adoria do Estado,
declarar a Nulidade da presente ação fiscal.

SALA DAS SESSÕES DA .....2a•.•.••.•.. cÂMARA DO CONSELHO DE
tECURSOS/1RlBlITÁRIos em Fortaleza, 5 / ~ / 2001.

PRES
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